
                   CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO       
 
 
PROCESSO CEE    nº 0271/91 Proc.DRE 4/Norte 170/09/91 
INTERESSADO:    SESI-Serviço Social da Indústria 
ASSUNTO:        Instalação e funcionamento de Curso de Ensino   
                Supletivo- Suplência I 
RELATOR:        Consº Apparecido Leme Colacino 
PARECER CEE     nº 0491/91 Aprovado em 5/6/91 

 
conselho Pleno 

1-HISTÓRICO 
1-1 A Diretora da Divisão de Educação Fundamental 

do SESI, Departamento Regional de São Paulo, solicita ao Conselho 
Estadual de Educação autorização para instalação e funcionamento 
do Curso de Ensino  Supletivo- Suplência I- junto à Cruzada Pró-
Equilíbrio Social S/C, sediada na Rua Barão de Mauá, 166, Centro-
Guarulhos,  a partir de 1991. 

 
1-2 O pedido vem instruído com a documentação 

indicada no artº 5º da Deliberação CEE 26/86. 
 
1-3 Encaminhados os autos, a Srª, Supervisora de 

Ensino mostra-se favorável à autorização de funcionamento e propõe 
o encaminhamento ao CEE, através da Secretaria de Estado da 
educação. 

2-APRECIAÇÃO: 
2-1 Versam os autos sobre pedido de autorização 

de instalação e funcionamento de Curso de Ensino Supletivo- 
Suplência I junto à Cruzada Pró-Equilíbrio Social S/C, em 
Guarulhos, mantido pelo Serviço Social da Indústria. 

 
2-2 De acordo com o memorial descritivo nos 

autos, podemos observar que serão utilizadas apenas duas salas de 
aula, não apresentando características de escola com sua 
organização técnico-administrativa,tratando-se semente de 
instalação de duas classes para o ensino de Suplência I. 

 
2-3 Considerando os pronunciamentos deste 

Colegiado, através de: 



PROCESSO CEE nº 0271/91 e Ap.proc.DRE 4/Norte 170/09/91  

        PARECER CEE  nº 049l/91 
                       
                        2-3-1 Parecer CEE 2028/82,concluindo que: 
"A vista do exposto, autoriza-se o Serviço Social da Indústria-
SESI- Departamento Regional de São Paulo, a aumentar, reduzir e 
extinguir classes de curso supletivo- modalidade suplência 
devidamente autorizadas a funcionar nas unidades escolares 
mantidas pela entidade"; 
                         
                        2-3-2 Parecer CEE 1749/87, entendendo que: 
" Em relação a cursos de ensino supletivo,modalida Suplêsncia, é 
permitido ao Serviço Social da Indústria -SESI- tomar as medidas 
já autorizadas pelo Parecer CEE no 2028/82,comunicando à D,E, onde 
se encontra jurisdicionada, bem como a este Conselho"; 

        
       2-3-3 Indicação CEE nº 01/88, aprovada em 

27/01/88 que esclarece dúvidas sobre o Parecer CEE 2028/82, 
orientando que: 

 
"fica o Serviço Social da Indústria autorizado a 

aumentar, reduzir ou extinguir classes de ensino supletivo-
Modalidade de Suplência I, fazendo do fato comunicação prévia a 
Delegacia de Ensino a que se encontra jurisdicionada a referida 
classe, apresentar justificativa, comprovação que os alunos foram 
notificados do encerramento e forma de atendimento aos alunos, 
visando assegurar a continuidade de estudos, se for o caso,bem 
como a indicação do local onde ficará o arquivo escolar, o que 
deverá ser verificado pela supervisão escolar", 

 
entendemos ser desnecessária 

autorização de acordo com a Deliberação CEE 26/86,cabendo ao SESI 
seguir as orientações contidas na Indicação CEE 01/88, 

3-CONCLUSÃO: 
 
De-se ciência ao Serviço Social da Indústria-

SESI-dos termos deste Parecer. 

 

São Paulo, 23 de abril de 1991 

a) Consº Apparecido Leme Colacino 

Relator 



PROCESSO CEE Nº  0271/91 PARECER CEE Nº  491/91   

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO  

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 
unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 
termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de junho de 1991.  

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 

Presidente 


